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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

CLASSIFICAÇÃO CARGO: ODONTÓLOGO

8º Flávio Matheus Cassiano Fernandes Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2022 PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº 002/2021 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

JUCURUTU-RN

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2022
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN
 
O Prefeito Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista a publicação do Edital nº
002/2021 que visa a contratação de pessoal com fundamento no artigo
37, IX, da Constituição Federal, Lei complementar Municipal Nº 12,
considerando a necessidade de dar continuidade aos serviços
essenciais, convoca os candidatos abaixo relacionados, portando
documento de identificação com foto, para comparecerem à Secretaria
Municipal de Administração, localizada na Praça João Eufrásio de
Medeiros, 14, Centro, CEP:59.330-000 – Jucurutu/RN,
impreterivelmente nos dias 03 ou 06 de junho de 2022, das 7:00 às
12:00 horas, para apresentarem os originais e as cópias dos
documentos exigidos, no anexo II deste edital, para o ingresso nos
cargos indicados no Anexo I.
O candidato que, por qualquer motivo, não apresentar no prazo
determinado a documentação constante no Anexo II, será
desclassificado em definitivo e perderá o direito a ser contratado ao
cargo.
 
Jucurutu-RN, 01 de junho de 2022.
 
IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA
Prefeito Municipal
 
ANEXO I – RELAÇÃO CANDIDATOS CONVOCADOS
 

 
Jucurutu-RN, 01 de junho de 2022.
 
IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA
Prefeito Municipal
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